
PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n.®
Proc.n.° 191101/2020

Rubrica:

Memorando n ° 120802/2021/SEMUS-PMB

Bacabal/MA, 08 de fevereiro de 2021.

Ao
Ilmo. Sr.
MARCELO VINÍCIUS DE SOUSA SILVA

Chefe do Departomento de Çoníabilidade
Prefeitura Municipal de Bacahal
Bacabal/MA

Ví

ASSUNTO: Solicitação de informação de disponibilidade orçamentária e rubrica para realização

de despesa da Secretaria Municipal de Saúde.

Prezador Senhor,

Venho por meio desta solicitar a Vossa Senhoria que informe sobre a disponibilidade ;

orçamentária, bem como a classificação orçamentária/financeira dos recursos pjara custeio çi.a.. ;

despeda referentCrao Processo Administrativo n.” 191101/2020, cujo objeto foi a Registro de
-  Eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s), para

Alimentícios, dè intèressé das Secretarias Municipais do Município dè Bacabaí/]^.

O Valor Total estimado para contratação é de R$ 160.101,00 (cento e sessenta mil.
cento e um reais).

Destaca-se que as informações solicitadas são de extrema importância para

padronizar, em todos os níveis do governo municipal, a terminologia a ser utilizada no processo
de integração entre o planejamento, o orçamento,  a execução e o controle, fprneçendp
informações mais amplas sobre as programações do governo e de onde virá o recurso que a ser

utilizado para pagamento da despesa.K

Para tanto, encaminhamos os autos do processo administrativo ácimá ideptificaçlò

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitarnos o ensejo pam ; ̂
reiterar nossos votos de elevado apreço.

Atenciosamente,

JAM

éfío Amnicipafde^úde
'ortaria n." 09/20^1

Sà

Rua 15 de Movembro 229 - Centro. BacaDal - MA 65700-000

Tetefpne. (99) 3621-0530
h* I

mmã
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n.®

Proc.n.M91101/2D2Q

àRubrica:

ANEXO I

ITEM OBJETO DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNID. VLR. UNIT. VLR. TOTAL

ITENS RESERVADOS A COTA DE ATE 25% PARA ME/EPP

FÓRMULA INFANTIL I ^ I
PARA

COM

LÁCTEAS, contendo em

sua composição: soro de
leite

lactose,
fibras alimentares, óleo de

palma, coco de canola,

concentrado proteico de
soro de leite, óleo de milho,
carbonato de cálcio, cilrato

de potássio, bitartarato de

colina, cloreto de potássio,
vitamina C, citrato de sódio,
taurina,

pantotenato de cálcio B
caroteno, vitamina B6, BI.

iodeto de potássio, ácido
fólico, sulfato de manganês,
selênio de sódio, biotina,
vitamina K, Unidade de

Fornecimento: Embalagem
com 400G, Características

Adicionais: prazo de

óxido de

validade mínimo de 06

(seis) meses, próprio para
consumo humano e em
conformidade

legislação em vigor.

LACTENTES
PROTEÍNAS

desmineralizado,

leite desnatado.

com a

FORMULA
INFANTIL PARA

LACTENTES COM
PROTEÍNAS
LÁCTEAS

20 Nestle 432 Unidade R$ 35,40 R$ 15.292,80

CARNES

CARNE BOVINA, Tipo:
Patinho,
Resfriado,
Adicionais: isento de toda e

qualquer evidência de

decomposição,
próprio para consumo
humano, acondicionado em

embalagem apropriada, tudo
em conformidade com a

legislação em vigor, mas
técnicas pertinentes á
legislação sanitária de
alimentos.

Apresentação:
Características

produto
CARNE BOVINA -

PATINHO
27 Fribal 480 KG RS 34,20 RS 16.416,00

ITENS EXCLUSIVOS PARA ME/EPP

GÊNEROS NÃO PERECÍVEIS
AZEITONA VERDE AZEITONA VERDE

COM CAROÇO EM COM CAROÇO EM
CONSERVA CONSERVA, Unidade de

44 Andorinha 360 Unidade RS 4,90 RS 1.764,00

PREFEITURA
Rua 15 de Novembro. 229 -Centro. Bacabal - MA. 65700-000

Telefone; (99) 3621-0533

A4^
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avHOo^ PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n.®

Proc.n.® 191101/2020

Rubrica:

Fornecimento: Embalagem
com

Características Adicionais:

prazo de validade mínimo
de 06 (seis) meses, próprio
para consumo humano e em
conformidade

200G drenado.

com a

legislação em vigor.

Tipo;
Rosquinha, Sabor Leite e
Coco, Unidade de

Fornecimento: Embalagem
com 400G, Características

Adicionais: prazo de
validade mínimo de 06

BISCOITO,

46 BISCOITO Rivoli 360 RS 7,90 R$Pacote 2.844,00

(seis) meses, próprio para
consumo humano e em
conformidade com a

legislação em vigor.
CEREAL A BASE DE

ARROZ PRE-COZIDO.
Unidade de Fornecimento:

Embalagem com 400G,
Características Adicionais:

prazo de validade mínimo

de 06 (seis) meses, próprio
para consumo humano e em
conformidade com a

CEREAL A BASE
DE ARROZ PRÉ-

COZIDO

50 3 Corações 540 Unidade RS 7,50 RS 4.050,00

legislação em vigor.
CEREAL A BASE DE
AVEIA EM FLOCOS

FINOS, Unidade de

Fornecimento: Embalagem
com 200G, Características

Adicionais: prazo de
validade mínimo de 06

(seis) meses, próprio para
consumo humano e em
conformidade com a

legislação em vigor.
COLORÍFICO EM PÓ A

BASE DE URUCUM,
Unidade de Fornecimento:

Embalagem com lOOG,
Características Adicionais:

prazo de validade mínimo

de 06 (seis) meses, próprio
para consumo humano e em
conformidade com

legislação em vigor.
COMPOSTO LÁCTEO

INFANTIL para lactentes a
partir do 10° mês e crianças
de primeira infância. Com
prebióticos, DHA, ARA e

a

CEREAL A BASE
DE AVEIA EM

FLOCOS FINOS

51 Maratá 540 Pacote R$ 5,20 R$ 2.808,00

COLORÍFICO EM
PÓ A BASE DE
URUCUM

58 Leão 72 Pacote R$ 2,10 R$ 151,20

COMPOSTO
LÁCTEO INFANTIL
A PARTIR DE 10
MESES - 800G

59 Maratá 180 Unidade R$ 29,90 R$ 5.382,00

PREFEITURA
Rua 15de Novembro. 229 - Centro, Bacabal -MA 65700-000

Telefone; (99) 3621-0533

T
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n.»

Proc.n.° 191101/2020

Rubrica:

nucleotídeos.

GLÚTEN. Embalagem em

lata de 8Q0g
COMPOSTO LÁCTEO

SEM

INFANTIL para lactentes a
partir do 6° mês e crianças
de primeira infância. Com
DHA, ARA e Nucleotídeos.
SEM GLÚTEN.

COMPOSTO
LÁCTEO INFANTIL
A PARTIR DE 6
MESES - 800G

60 R$ 43,70 R$Nestle 72 Unidade 3.146.40

Embalagem em lata de 800g
COMPOSTO LÁCTEO

INFANTIL para lactentes
de 0 a 6 meses de idade.

COMPOSTO
LÁCTEO INFANTIL

DE 0 A 6 MESES -
400G

61 Contendo DHA, ARA e
SEM

GLÚTEN. Embalagem em
lata de 400g

nucleotídeos.
Nestle 90 Unidade RS 32,10 RS 2.889,00

COMPOSTO LÁCTEO

INFANTIL para lactentes
de 0 a 6 meses de idade.

Contendo DHA, ARA e
nucleotídeos.

GLÚTEN. Embalagem em
lata de 800g
COMPOSTO LÁCTEO

INFANTIL para lactentes a
partir do 0 mês de idade em
tratamento dietético de

intolerância ou mal absorção
à  lactose, satisfazendo as
necessidades nutricionais
dos lactentes. Com

prebióticos Lactobacillus
Reuteri,
nucleotídeos.

em lata de 400g

SEM

DHA, ARA e

Embalagem

COMPOSTO LÁCTEO

LACTOSE,ZERO

COMPOSTO
LÁCTEO INFANTIL

DE0A6MESES-
62 Nestle Unidade RS 53,90 RS 2.910,6054

800G

COMPOSTO
LÁCTEO INFATIL
SEM LACTOSE A
PARTIR DE 0
MESES-400G

63 Nestle Unidade RS 55,80 RS180 10.044,00

COMPOSTO
LÁCTEO ZERO
LACTOSE - 380G

fortificado com Ferro, Zinco
e Vitaminas A, C e D,

essenciais para a nutrição
das crianças. Sem Lactose.
Embalagem em lata de 380g

64 Nestle Unidade RS 25,30 R$360 9.108,00

EXTRATO DE TOMATE,
Unidade de Fornecimento:

Embalagem com 190G,
Características Adicionais:

EXTRATO DE
TOMATE

prazo de validade mínimo
de mínimo de 06 (seis)

própriomeses,

68 Olé RS 1,70 RS360 Unidade 612.00

consumo humano e em
para

conformidade com a

legislação em vigor.
69 FARINHA DE FARINHA OléDE 36 KG RS 4,40 RS 158,40

PREFEITURA
Rua 15 de Novembro. 229 - Centro. Bacabal - MA 65700-000

Telefone: (99) 3621-0533 ^



,^vHO PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

Fls. n.°

Proc. n.° 191101/2020

Rubrica:

MANDIOCA COR
BRANCA

COR
Unidade de

Embalagem
com IKG, Características

Adicionais: prazo de
validade mínimo de 06

(seis) meses, próprio para
consumo humano e em

conformidade com a

legislação em vigor.

MANDIOCA

BRANCA,
Fornecimento;

MASSA PARA SOPA,

obtido pelo amassamento de

farinha de trigo especial ou
da sêmola de trigo com
água, sendo permitido o
enriquecimento do produto
com ovos, vitaminas e

minerais; fabricado a partir

de matérias primas sãs e
limpas, isentas de matérias

sujidades.deterrosas,

parasitas, larvas e detritos

animais ou vegetais; odor e
sabor próprios. Unidade de
Fornecimento: Embalagem
com 70G, Características
Adicionais: deprazo

80 MASSA PARA SOPA Primor 216 Unidade R$ 4,00 R$ 864,00

validade mínimo de 06

(seis) meses, próprio para
consumo humano e em
conformidade

legislação em vigor.
PO PARA GELATINA,
SABORES VARIADOS,
Unidade de Fornecimento:

Embalagem com 1 KG,
Características Adicionais:

prazo de validade mínimo

de 06 (seis) meses, próprio
para consumo humano e em
conformidade

com a

com a

PO PARA

GELATINA,
SABORES
VARIADOS

84 Abc 108 KG R$ 13,80 R$ 1.490,40

legislação em vigor.

REFRIGERANTE, Sabor:REFRIGERANTE
SABOR GUARANÁ guaraná. Embalagem:

plástica tipo pel,
Capacidade: 2 litros

88 Psiu Cola 1080 Unidade R$ 6,90 R$ 7.452,00
2L

REFRIGERANTE
SABOR GUARANÁ

350ML

REFRIGERANTE, Sabor:

guaraná. Embalagem: tipo
lata, Capacidade: 350 ml

REQUEIJÃO,

Apresentação: copo plástico
com 200g, Ingredientes:
Ingredientes: leite, maisena,
manteiga e sal.

Psiu
Guaraná

89 Unidade720 R$ 3,50 R$ 2.520,00

REQUEIJÃO POTE
200G

91 Vigor 360 Unidade R$ 6,30 R$ 2.268,00

93 SALSICHA TIPO SALSICHA, Tipo: viena. Lebre 1080 It R$ 4,40 R$ 4.752.

PREFEITURA
Rua 15 de Novembro, 229 -Centro, Bacabal - MA 65700-0)

Telefone; (99) 3621-0533



% PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

Fls.n.'’

Proc.n.° 191101/2020

Rubrica:

VIENA Apresentação: em conserva,
Unidade de Fornecimento:

lata, peso líquido 300g peso
drenado

Características Adicionais:

produto próprio para
consumo humano e em
conformidade com a

180g.

legislação em vigor
SUCO DE FRUTA

CONCENTRADO, não

fermentado e não alcoólico;

aspecto líquido; cor e odor
próprios da fruta em

questão; fabricado a partir
de frutos maduros, sãos,

limpos e manipulados com
as adequadas técnicas de
higiene; isento de matérias

terrosas, de sujidades,
parasitas, larvas, detritos

animais ou vegetais;
elaborado através de

processamento tecnológico
adequado;
assepticamente

embalagem hermética que
não permita a passagem de
ar e luz e que assegure a sua
apresentação e conservação
até 0 momento de consumo,
sem a necessidade de

refrigeração; ausência de
aromas e corantes artificiais;

reconstituído pela diluição
de suco concentrado até a

concentração original do
suco integral ou o teor de
sólidos solúveis mínimo

estabelecido no respectivo.
Sabores: GOIABA, CAJU,
UVA E ACEROLA,
Unidade de Fornecimento:

Embalagem com 500ML,
Características Adicionais:

prazo de validade mínimo

de 06 (seis) meses, próprio
para consumo humano e em
conformidade com a

envasado

em

SUCO DE FRUTA
CONCENTRADO

95 88 1440 Unidade R$ 6,80 R$ 9.792,00

legislação em vigor.

VINAGRE DE ÁLCOOL,
com acidez mínima de

6,0%; produto translúcido;
cor,

característicos. Unidade de

sabor odore

VINAGRE BRANCO
FERMENTADO DE

VINHO

97 Kitano 180 Unidade R$ 4,60 R$ 828,00

PREFEITURA
Rua 15de Novembro. 229 - Centro, Bacabal -MA 65700-000

Telefone; (99) 3621-0533 /

A4- ● n



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

5r
O

FIs. n.°

Proc. n.°19110í/2Q20«

'Ji/''Rubrica:

Fornecimento: Embalagem
com 500ML, Características

Adicionais: prazo de
validade mínimo de 06

(seis) meses, próprio para
consumo humano e em
conformidade com a

legislação em vigor.
CARNES

FRANGO,
Coxa

congelado. Características
Adicionais: isento de toda e

qualquer evidência de
decomposição,

próprio para
humano, acondicionado em

embalagem apropriada, tudo
em conformidade com a

Apresentação:
sobrecoxa.e

produto
consumo

FRANGO - COXA E

SOBRECOXA
lOl Aurora RS 15,50 RS720 KG 11.160,00

legislação em vigor.

FRANGO, Apresentação:
Peito sem osso, congelado.
Características Adicionais:

isento de toda e qualquer
evidência de decomposição,
produto
consumo
acondicionado

próprio para
humano.

em

FRANGO - PEITO
SEM OSSO

103 Aurora RS792 KG RS 17,90 14.176,80

embalagem apropriada, tudo
em conformidade com a

legislação em vigor.
HORTIFRUTIGRANJEIRO

ABOBORA,

Natura,

Adicionais: Produto próprio
para consumo humano.

Tipo: In
Características

104 ABOBORA Natural RS 3,20 RS144 KG 460,80

ALFACE

HIDROPÔNICA, Tipo: In
Natura, Unidade de
Fornecimento:
acondicionado

embalagem

perfazendo no mínimo 200g,
Características Adicionais:

produto próprio para

atóxica

consumo humano e em
conformidade

maço
em

com a

ALFACE
HIDROPÔNICA

106 Natura! 144 RS 1,90 RSMaço 273,60

legislação em vigor.

BETERRABA, Tipo: In
Natura, Tamanho: Extra,
Características Adicionais:111 BETERRABA Natural 252 RS 3,20 RSKG 806,40
Produto próprio para
consumo humano.

Natur^K^116 COUVE-FOLHA COUVE-FOLHA, Tipo: In 540 RS 4,60 RSMaço 2.484,00

Rua lõde Novembro. 229-Centro. Bacabal -MA 65

Telefone; (99) 3621-0533

■B



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n.-’

Proc.n.M91101/2020

Rubrica:

Natura, Tamanho: Extra,
Unidade de Fornecimento:

maço perfazendo no mínimo
Características

Adicionais: produto próprio
para consumo humano e em
conformidade

100 g.

com a

legislação em vigor.

PIMENTA DE CHEIRO,

Tipo: In Natura, Tamanho:
Extra,

Adicionais: Produto próprio
para consumo humano.

Características
PIMENTA DE

CHEIRO
122 Natural 36 R$ 11,40KG R$ 410,40

QUIABO, Tipo; In Natura,
Extra,

Características Adicionais:

Produto próprio para
consumo humano.

Tamanho:
124 QUIABO Natural R$ 9,5090 KG R$ 855,00

VINAGREIRA, Tipo: In
Natura, Tamanho: Extra,
Unidade de Fornecimento:

maço perfazendo no mínimo
lOOg,
Adicionais: produto próprio
para consumo humano e em
conformidade

legislação em vigor.

Características

com a

127 VINAGREIRA Natural 252 Maço RS 5,10 RS 1.285,20

FRUTAS

MAÇÃ, Tipo: In Natura,
Extra,

Características Adicionais:

Produto próprio para
consumo humano.

Tamanho:
I3I MAÇA Natural 432 KG RS 8,20 RS 3.542,40

MAMÃO PAPAIA, Tipo;
In Natura, Tamanho: Extra,
Características Adicionais:

Produto próprio para
consumo humano.

MAMÃO PAPAIA●>vl32 Natural 234 RS 4,90KG RS 1.146,60

MARACUJA, Tipo: In
Natura, Tamanho: Extra,
Características Adicionais:
Produto próprio para
consumo humano.

MARACUJÁ133 Natural 324 KG RS 9,00 RS 2.916,00

POLPA DE FRUTAS
POLPA DE FRUTAS,
Sabor: Caju, Unidade de
Fornecimento: embalagem
com 1 kg, Características
Adicionais: produto próprio
para consumo humano e em
conformidade
legislação em vigor.

com a

POLPA DE FRUTAS
-CAJÚ

140 Acerolima 360 KG RS 11,50 RS 4. 140,00

POLPA DE FRUTAS
-CUPUAÇU

POLPA DE FRUTAS,
Sabor: Cupuaçu, Unidade de -

141 Acerolima 180 KG RS 20,70 RS 3.726,00

PREFEITURA
Rua 15 de Novembro. 229 - Centro, Bacaba! - MA. 65700>
Telefone; (99) 3621-0533 ^

A4-



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n.°

Proc.n.° 191101/2020

Rubrica:

Fornecimento; embalagem
com 1 kg. Características

Adicionais; produto próprio
para consumo humano e em
conformidade

legislação em vigor.

acom

FRIOS E CONGELADOS

QUEIJO MINAS, Tipo:
Queijo

Minas/ffescal.produto144 QUEIJO MINAS Quatá R$ 57,50 R$90 KG 5.175,00
proprio para consumo
humano e em conformidade

com a legislação.
VALOR TOTAL R$ 160.101,00

cento e sessenta tníl, cento e um reais

Atenciosamente,

JA ARE ANTOS
Secfstnrfi wcipal dé Saúde

Tíariü n. ° 09m21

PREFEITURA
Rua 15de Novembro. 229 -Centro. Bacabal -MA 65700-000

Telefone; (99) 3621-0533
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n.®
Proc.n.° 191101/2020

Rubrica:

Memorando n.s 060802/2020/DC-PMB

Ao

Exmo. Sr.

JAMES SOARES DOS SANTOS

Secretário Municipal de Saúde

Prefeitura Municipal de Bacabal
Bacabal/MA

ASSUNTO: Dotação Orçamentária e Impacto Orçamentário

Prezado Secretário,

Informo que existe dotação orçamentária para ocorrer com a presente despesa,

Registro de Preços para Eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para
Aquisição de Gêneros Alimentícios, de interesse das Secretarias Municipais do

Município de Bacabal/MA, conforme abaixo:

02.03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

02.03. 10.122.0002.2021

SECRETARIA

3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO
FONTE: 0.1.01.1111

MANUT. E COORD. DAS ATIVIDADE DA

02.17 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS

02.17.10.302.0002.2056 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE EDIA E ALTA
COMPLEXIDADE - MAC

3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO

FONTE: 0.1.14.1214
rs

Bacabal (MA), 08 de fevereiro de 2021.

VINÍCIUS DE SOUSA SILVA

CRC/MA N.^ 010333/0-2

Chefe do Departamento de Contabilidade

MARC

k PREFEITURA

● j*
Rua 15 ae ●●JovemDro. 229 -Cent.ro Bacabai -MA
'eieione (99) 362! -0õ33



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

Fis. n.“

Proc. n.“ 191101/2020

Rubrica:

DECLARACAO SOBRE ESTIMATIVA DO IMPACTO
ORCAMENTÁRIO-FINANCEIRO

Declaro, para os fins no inciso I do artigo 16 da Lei Complementar n.- 101 de 04 de Maio de
2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, a estimativa de impacto orçamentário-financeiro da

contratação pretendida sobre a previsão de despesas para o exercício de 2021 em que
ocorrerá a despesa, cujo objeto é a Registro de Preços para Eventual contratação de

pessoa(s) jurídica(s) para Aquisição de Gêneros Alimentícios, de interesse das
Secretarias Municipais do Município de Bacabal/MA, tem índice de comprometimento

orçamentário-financeiro nos elementos de despesa 3.3.90.30.00 MATERIAL DE
CONSUMO é de 0,04%.

Declaramos ainda, que a referida despesa não causará impacto orçamentário

nos dois exercícios subsequentes.

Bacabal (MA], Ü8 de fevereiro de 2021.

MARCEJjO^WmínTOE SOUSA SILVA

CRC/MA N.s 010333/0-2

Chefe do Departamento de Contabilidade

k PREFEITURA

Rua i5 de Novemtrc. 229 -Centro Bacabal - MA. 65700-000 ●  Ti
leicfone (99)3621-0533
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

â-H gp . JO- ■-
Fls.n.“
Proc.n.o 191101/2020

Rubrica;

DECLARACÀQ DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA
(Inciso 11, Art. 16, Lei Complementar n° ÍOl/2000)

OBJETO: Contratação de pessoa(s) jurídica(s) para Aquisição de Gêneros Alimentícios, de
interesse das Secretarias Municipais do Município de Bacabai/MA.

Na qualidade de Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Saúde do
Município de Bacabal/MA. DECLARO, para os efeitos do inciso II do artigo 16 da lei
complementar n° 101/00 — Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima especificada
possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e
compatibilidade com o Piano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO).

Bacabal/MA. 08 de fevereiro de 2021.

3VTOSJA
''ic^j^efnaoMunicipal d^Scnuk

'Fryflarian° 09/2(121 ■  i. ■ ■ ■

a:5

I PREFEITURA
vemcro 229 - Centro Bacabai - MA 6Õ70C-000U

● J*eíTic ●.99) 362*1-0533

.  A.



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

M.\FIs.n.'

Proc.n° 191101/2020 .

Rubrica:

CONVOCAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DO TERMO DE CONTRATO

A Prefeiuira Municipal de Bacabal/MA. vem através deste, convocar a empresa L DOS SANTOS
COiVIRRClO EIRELI inscrita sob CNP.I n." 23.I03.728/Ü00I-44. para assinatura do Termo de

Contrato Administrativo, juntamente a Secretaria Municipal de Saúde, referente à Contratação de

pessoa(s) jurídica(s) para Aquisição de Gêneros Alimentícios, de interesse das Secretarias

Municipais do Município de Bacabal/MA.

O represente legal da empresa deverá comparecer em dias úteis (segunda-feira a sexta-feira) e no horário
das U8h:00min (oito horas) às I3h:00min (treze horas), munido dos seguintes documentos:

SÓCIO. PROPRIETÁRIO. DIRIGENTE OU ASSEMELHADO: Cédula de Identidade ou documento

equivalente e Estatuto ou Contrato Social que comprovem sua capacidade de representante legal, com
expressa previsão dos poderes para exercício de direitos e assunção de obrigações. Em caso de
administrador eleito em ato apartado, deverá ser apresentada cópia da ata de reunião ou assembléia em

que se deu a eleição.

PROCURADOR: Cédula de Identidade ou documento equivalente e cópia devidamente autenticada ou a '

ser autenticada pela Comissão Permanente de Licitação, mediante a apresentação dos originais para
confronto, do instrumento Público ou Particular de Mandato (procuração), com firma reconhecida em

cartório, outorgando expressamente poderes para emitir declarações, receber intimação, assinar termo de

contrato, dar e receber quitação, assim como praticar todos os demais atos em nome da empresa

contratada. (Nesta hipótese, a procuração fará parte integrante do contrato, independentemente de

transcrição).

No ato da assinatura do contrato, a empresa deverá comprovar que está em dia com as obrigações perante

os Tributos Federais, por meio da Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com efeito de

Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União; Fazenda Estadual, por meio de

Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa e Certidão Negativa ou

Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto  à Dívida Ativa do Estado; Fazenda Municipal, por

meio de Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa e Certidão Positiva

com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Município; Certificado de Regularidade de Situação

do FGTS - CRF; Justiça Trabalhista, por meio de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; Certidão

Negativa de Falência ou Concordata, expedida nos últimos 90 (noventa) dias.

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções. Prevista em lei.

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço.

Bacabal/MA. 08 de fevereiro de 2021.

OSJA

^^Jffõi^íunicipal de Hcukie
-i^-farian/’ 09/2021

/ 2021RECEBÍ EM

L.vJ. C Ai)0JX)5_5MttaS
L DOS SANTOS COMERCIO EIRELI

CNP.I n.^ 23.103.728/0001-44

PREFEITURA
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Pf^EFhlTURA MUMÍCÍPAL DE BACASAL -

Fís.ne:^

Proc...:i^;^^2í0^
Rubrica:

<■

SECRETARIA JUDICIAL DA VARA ÚNICA
DA COMARCA DE BOM JARDIM

CERTIDÃO

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO, a

requerimento da pessoa interessada, que, dando buscas nos sistemas
informatizados desta Secretaria Judicial Themis PG e PJE, referente aos feitos

cíveis, a partir do dia 1° (primeiro) do mês de janeiro do ano de dois mil e onze

(2011) até a presente data, constatei NÃO EXISTIR distribuição de AÇÕES de

Falência e/ou Recuperação Judicial contra L DOS SANTOS COMÉRCIO EIRELi

(empresário individual). Nome Fantasia: Comectal BJ, inscrita no CNPJ sob o n

23.103.728/0001-44, com endereço na Rua Rio Branco, n. 42. Alto dos Praxedes,
Bom Jardim/MA.

o

CERTIFICO, finalmente, que esta é a única Secretaria Judicial
existente nesta Comarca. O referido é verdade e dou fé. Dada e passada a
presente certidão na Secretaria Judicial de Vara Única a meu c^rgo, Comarca de
Bom Jardim, Estado do Maranhão. Eu, . Sueli Pinto Pereira de Meio,

Secretária Judiciai, consultei, digitei e assino. Bom Jardim/MA. aos 05 dias do mês
de fevereiro do ano de 2021.

VSueli Pinto Pereira aéHHeio
Secretária Judicial

Mat 115923

OSSEKVACÃO:
O CNPJ/CPF constante nesla wrttdáo foi informado peio soiidtaníe. Sua titularidade deverá ser conferida pelo
interessado ou destinatário
ESTA CERTIDÃO ABRANGE SOMENTE A VARA ÚNICA DESTA COMARCA DE BOM
JARDIM/MA
Sedo: Rua N õ v ã B rã s I} i a, &ln. B a I r r o; Áilo dosPrs * «de C EP.: 6 S. 3 S 0 ● 0 0 0 t Õ 9 8) 3 864-3069

.C!-FORO^D£ JUSTIÇA
Rua Nova ' -'n Centro

SECRElÂRíÂJÜO
1 i<-

ii

Jy.ii ■.r
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n.”
Proc.n." 191101/2020

Rubrica:

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO

CONTRATO ADMINISTRATIVO n.^* 19110122/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO n." 191101/2020
PREGÃO PRESENCIAL n." 005/2021-SRP

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n.“ 202119110106/2021‘ r

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE
CELEBRAM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL
DE BACABAL ATRAVÉS DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA L DOS
SANTOS COMERCIO EIRELI SOB CNPJ n."

23.103.728/0001-44. PARA CONTRATAÇÃO DE

PESSOAIS) .lURÍDlCAfS) PARA AQUISIÇÃO DE
GENEROS ALIMENTÍCIOS. DE INTERESSE DAS
SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE
BACABAL/MA.

Por este instrumento, o MUNICÍPIO DE BACABAL/MA. através da SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE, situada na Rua Fiiomeno Parga, s/n. CEP 65.700-000, Esperança,
Bacabal/MA. inscrito no CNPJ sob o nT 07.186.334/0001-40 neste ato representada pelo

Secretário Municipal de Saúde, Sr. JAMES SOARES DOS SANTOS, portador do CPF 11.“
889.469.323-68 e RG n.^' 106224998-1 SSP/MA, residente e domiciliado na cidade de

Bacabal/MA. a seguir denominada CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa L DOS
SANTOS COMERCIO EIRELI sob CNPJ n." 23.103.728/0001-44. sediada na Rua Rio

Branco. n.‘’ 42. CEP 65.380-000, Alto Praxedes. Bom Jardim/MA, representada por seu

Proprietário o Sr. LUCIANO DOS SANTOS sob CPF n." 609.409.883-80  e C. 1. n."
0462476020128 SSP/MA. a seguir denominada CONTRATADA. RESOLVEM celebrar o

prc.sente Termo dc Contraio Administrativo para Contratação de pessoa(s) jurídica(s) para
Aquisição de Gêneros Alimentícios, de interesse das Secretarias Municipais do Município
de Bacabal/MA, decorrente da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL n."
005/2021-SRP e do PROCESSO ADMÍNÍSTRATÍVO n.'' 191101/2021. com lundamento na

10.520, de 17 de julho de 2002. da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro
1.384/2019, Decreto Municipal n.° 578/2017 alterado pelo Decreto

! ,ei Federa! n

de 2006. Lei Municipal n.
Municipal n.“ 607/2019 e Decreto Municipal n.” 692/2020. aplicando-se. subsidiariamente. a Lei
I-ederal n.'* 8.666. de 21 dc junho de 1993. mediante as seguintes cláusulas e condições:

0

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto a Contratação de pessoa(s) jurídica(s) para
Aquisição de Gêneros Alimentícios, dc interesse das Secretarias Municipais do
Município de Bacabal/MA, consoante do PREGÃO PRESENCIAL n.“ 005/2021-SRP,
conibrme se acha discriminado no ANEXO L o qual faz parte integrante e inseparável
deste edital.

1.1

f-': t

fc PREFEITURA

● ji ●d1?. 15 dc NoyefTii:''o. 229 - Centro. Bac.ítbai
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OvHO PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

S-HFIs. n.®

Proc. n.° 191101/2020

Rubrica;

Discriminação do objeto e valores da Proposta de Preços:

VLR. TOTALMARCA iQliANT. I UMD. I VLR. LNIT.DESCRIÇÃOOBJETOITEM

ITEi\S RESER VADOS A COTA DE A TE 25% PARA ME/EPP

INFANTIL

LACTENTES

PROTEÍNAS

LÁC:TEAS, contendo em

suíi composição; soro dc
leite

lactosc. leite desnatado,

libras alimcnlarcs. óleo dc

palma, coco dc canola,
concentrado protelco de
soro dc leite, óleo dc milho,
carbonato de cálcio, cilrato

de potássio, bitartarato de
colina, cloreto de potássio,
vitamina C. citrato de sódio,

óxido

FORMILA

PARA

COM

desmincralixado.

detaurina.

^' FÓRMULA

INI-ANTTI. PARA

1 ACTLNILSCOM

proílínas
LÁCTEAS

RS 15.292.80Unidade RS 35.40Ncblle 43220

pantoienato de cálcio B
caroleno. vitamina Bn. Bl.

iodeio de potássio, ácido
lolico. sulfato de manganês,
sciênio de sódio, biotina.

\itamina K.. Unidade dc

iornecimento: Embalagem
com 4000. Características

Adicionais: prazo dc
\alidadc mínimo de 06

(seis) meses, próprio para
consumo humano e em

conformidade

legislação em vigor.

acom

I

CARNES

CARNE BOVINA. Tipo:
Patinho.

Resfriado.

Adicionais: isento de toda c

qualquer evidência de

decomposição,

próprio para consumo
humano, acondicionado em

embalagem apropriada, tudo
cm conformidade com a

legislação em vigor, mas
técnicas pertinentes á

legislação sanitária de
alimentos. 

Apresentação:
Características

produto
CARNE BOVINA -

PATINHO
RS 16.416.00R$ 34.20Fribal 480 KG27

ITENS EXCLUSIVOS PARA ME/EPP

GÊNEROS NÃO PERECÍVEIS

VERDEAZEITONA

COM CAROÇO EM
CONSERVA. Unidade de

A/EITONA VERDE

COM CAROÇO EM
CONSERVA

1.764.00RSRS 4.90UnidadeAndorinha 36044

k PREFEITURA

■4^OÕ700-000Pir.i lõ de Novembro 229 - Centro. Bacabaly ^
'eiefone T)?': 3621-0533
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r PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n."

Proc.n.M91101/2020

Rubrica:

l-ornccimento: I Embalagem
com 2ÜOG drenado.

Caraclerísiicas Adicionai.s:

pra/o de validade mínimo
de 06 {.seis) meses, próprio

para consumo humano e em
conlonnidade com a

legislação em \ igor.

Tipo:

Rosquinha, Saboi’ Leite e
Coco.

BISCOITO.

deCnidadc

. ̂

Fornecimento: Embalagem
com 4000. Características

Adicionais: pra/o de
\alidade mínimo dc 06

(seis) meses, próprio para
consumo humano e cm

conformidade com a

R$ 2.844.00R$ 7.90Rivoli .360 PacoteBISCOITO46

legislação cm vigor.
CEREAL A BASE DE

ARROZ PRÉ-COZiDO.

Unidade de Fornecimento:

timbalagcm com 4000,
Características Adicionais:

prazo de validade mínimo
de 06 (seis) meses, próprio

para consumo humano e em
conformidade com a

legislação em sigor.
CEREAL A BASE DE

AVEIA EM FLOCOS

FINOS. Unidade dc

Fornecimento: Fimbalagein
com 200G. Características

Adicionais: pra/o de
validade mínimo de 06

(seis) meses, próprio para
consumo humano e em

conformidade com a

CEREAL A BASE

Dl. ARROZ PRÉ-
COZIDO

R$ 4.050.Ü0RS 7.50Unidade3 Corações 54050

ci;ri;ai. a base
DE AVEIA I:M

FLOCOS FINOS

R$ 2.808.00R% 5.20PacoteMaratá 5405l

legislação cm vigor.
COLORiFICO E.M PO A
BASE DE URUCUM.

Unidade dc Fornecimento:

Embalagem com
Características Adicionais:

prazo dc validade mínimo
de 06 (seis) meses, próprio

para consumo humano e em
eonlbrmidade com a

lOOG.

;

COLORiFICO EM
P() A BASE DE .

URUCUM

R$ 151.20RS 2.1072 Pacote58 .eao

cgisiaçao em vigor.
LÁCTEO

INFANTIL para laclcntes a

partir do 10” mes e crianças
dc primeira infância. Com
prcbióticos. DU.A. ARA e

COMPOSTO
coMi’osro

I.ÁCTEO INFANTIL

A PARITR DL 10

MESES - 800G

RS 5.382.00RS 29.90Unidade180Maratá59

k PREFEITURA

65700-000Rua l?de Novembro. 229 -Centro. Bacabal -

Telefone ‘99) 2621-0533
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

Fis. n.°

Proc-n." 191101/2020

Rubrica:

nudcoiídeos. SBM

GLÚTEN. Embalagem cm
lata de SUOg

LÁCTEOCOMPOSrO

INFANTIL para lactcnles a

partir do 6° môs e crianças
de primeira infância. Com
Dl IA. ARA e Nucleotídeos.

CüMl>OSTO

1..ÁCIT:0 INFANTIL

A PARTIR DI-; 6

Mi-;s[-;s - 800G

RS 3.146.40Unidade RS 43.70Nestie 7260

GLÚTEN.SEM

Embalagem cm lata de 800g
LÁCTEOCOMPOSTO

INFANTIL para iaclenles
de 0 a 6 meses de idade.

Contendo DH.A. ARA e

C0M1’()S1'0

LÁCTEO INFANTIL

DE 0 A 6 MESES -

40ÜG

RSRS 32.10 2.889.00UnidadeNestie 9061
SEMnucleotídeos.

GLÚTEN. Embalagem em
lata de 400g

LÁCTEO

INFANTIL para lactentes
de 0 a 6 meses de idade.

Contendo DMA. ARA e

COMPOSTO

CO.MPOSFÜ

l.ÁCTEO INFAN FIL

DE0A6MESES-

800G

RS 2.910.60RS 53.90UnidadeNestie 5462
nucleotídeos.

GLÚTEN. Embalagem em
lata dc 800g

SEM

COMPOSTO LÁCTEO

INFANTIL para lactentes a

partir do 0 mês de idade em
tratamento dietético de

intolerância ou mal absorção
à  laciose. satisfazendo as
nece.ssidadcs nutricionais

dos lactentes. Com

prebióiicos Lactobacillus
Reuleri.

nucleotídeos.

em lata de 400g

DMA. ARA e

Embalagem

COMPOSTO

LÁCTEO INFATIE

SEM EACTOSK A
PAR I IR DE 0

MESES-400G

RS 10.044.00RS 55.80UnidadeNe.slle 18063

LÁCTEO

LACTOSE,

Ibrtillcado com Ferro, Zinco
e Vitaminas A. C e D.

essenciais para a nutrição

das crianças. Sem Lactose.
Embalagem em lata dc 38Üg

COMPOSTO
ZERO

COMPOSTO

LÁCTEO ZERO

LAC TOSE -380G

R$ 9.108.00Unidade RS 25.30Ncstlc 36064

EXTRATO DE TOMATE.

Unidade de Fornecimento;

Embalagem com I90G.
Características Adicionais:

prazo de validade mínimo
de mínimo dc 06 (seis)

parameses. propno

EXTRATO DE
TOMATE

612,00RS .RS i ,70Unidade01c 36068

consumo humano c em

conToirnidade

legislação em vigor.

acom

RS 158.40RS 4.40KG3601cDEFARINHATARINIIA DE69

PREFEITURA

!5 MoyemDro. 229 - Centro.
m

;99i 3621-0533eieicne
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n.®

Proc.n* 191101/2020

Rubrica; -b-i

CORMANDIOCA

BR.ANCA. Unidade dc

Fornecimciilo; Embalagem
com 1 KG. Características

Adicionais: prazo de
validade mínimo dc 06

(seis) meses, próprio para
consumo humano e em

MANDIOCA COR

RRANCA

confonnidadc

legislação cm vigor.

com a

MASSA PAR.V SOPA.

obtido pelo amassamcnlo de

farinha dc trigo especial ou
da scmola dc trigo com

água. .sendo pcmiitido o

enriquecimento do produto
com ovos. vitaminas e

minerais; fabricado a partir

dc matérias primas sãs e

limpas, isentas dc matérias
terrosas. dc .sujidades,

parasitas, larvas e detritos

animais ou \’cgclais: odor e

sabor próprios. Unidade de
Fornecimento: Flmbaiagem

70G. C'aracterísticascom

R$ 864.00R$ 4,00Unidadel’rimor 216MASSA PARA SOPA8(1

Adicionais:

validade mínimo de 06

(seis) meses, próprio para
consumo humano

conformidade

deprazo

c  em

acom

legislação em vigor.
PO PARA gelatina”

SABORES VARIADOS.

Unidade de Fornecimento:

Embalagem com IKG.
Características Adicionais:

prazo dc \'alidade mínimo

de 06 (seis) mc.ses. próprio

para consumo humano e em
confomiidadc com a

PO PARA

GELATINA.

SABORES

VARIADOS

R$ 1.490.40RS 13.80KGAbc 10884

legislação em vigor.
REFRIGERANTE. Sabor:

REFRIGERANTE

SABOR GUARANÁ
Embalagem:

pct.
guaranu.

plástica

Capacidade: 2 litros

tipo

REFRIGERANTE. Sabor:

7.452.00RSUnidade R.S 6.90Psiu Cola 108088
21.

refrigi;rante
SABOR GUARANÁ

350MI.

Psiu
Guaraná

R$ 2.520.00RS 3,50Unidade720guaraná. Embalagem: tipo
lata. Capacidade: 350 ml

REQUEIJÃO.

Apresentação: copo plástico

com 200g. Ingredientes:

Ingredientes; leite, maisena.

manteiga c sal.
SALSICM-A. Tipo: viena.

89

REQUE1.IAO PO TE
200G

2.268.00R$R$ 6.30UnidadeVigor 36091

4.752R$R$ 4,40Itl.cbrc 1080SA1.S1('1 1A T IPO93

k PREFEITURA
T

4-^- MA. 65700-000●Rua -15 de Novembro. 229 - Ceniro, B59
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n.“

PrQc.n.M91101/2020

Rubrica:

Aprescniação: cm conserva.
Unidade de Fornccimenio;

laia. peso líquido 300g peso
drenado

Caracierí.slicas Adicionais:

produto próprio para
consumo humano e em

conlonnidade com a

legislação em vigor

I80g.

SUCO DE FRUTA

CONCENTRADO. nao

fermentado e não alcoólico:

aspecto líquido: cor e odor

próprios da fruta em

questão: fabricado a partir
de frutos maduros, sãos.

limpos e manipulados com

as adequadas técnicas de

higiene: isento de matérias

terrosas, de sujidades,

parasitas, larvas, detritos
animais ' ou vegetais;
elaborado através de

processamento tecnológico

adequado:

asseplicamente

embalagem hermética que

não permita a passagem de

ar e luz e que assegure a sua

apresentação e con,servação
até 0 momento de consumo,

sein a necessidade de

refrigeração; ausência de
aromas e corantes artillciais;

envasado

em

.SUCO D1-: FRL^TA

CONCENTRADO
RS 9.792.00RS 6.80Unidade88 144095

reconstituído pela diluição
de suco concentrado até a

concentração original do

suco integra! ou o teor de
sólidos solúveis mínimo

estabelecido no respectivo.
Sabores: GOIABA. CA.IU.

ACEROLA.UVA

Unidade de Fornecimento:

Embalagem com 500ML.
Características Adicionais:

prazo de validade mínimo
de 06 (seis) meses, próprio

para consumo humano e em
conformidade

F.

acom

legislação em vigor.
VINAGRE DE ÁLCOOL.

com acidez mínima de

6,0%; produto translúcido;
cor.
característicos. Unidade de

odorsabor e

VTNAGRl- BRANCO

FERMENTADO DE
VINHO

RS 828.00RS 4.60UnidadeKitano 18097

k PREFEITURA
T4^C^A. 65700-000

^j-3 15 de Novembro. 229-Cenífo. cacaü^

-0533 ^''eiefone' ''99'i 36.



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs.n.»

Proc. n.° 191101/2020

Rubrica;

Rmbalageml●ornccli■ncnlo:
com 500MI,. Caracicríslicas
Adicionais; pra/.o de
\alidadc mínimo dc 06
(seis) meses, próprio para
consumo humano e em
conlórmidade com
legislação em vigor.

a

CARNES
ERANGO.
Coxa
congelado. Caraclciísticas
Adicionais: isenio de Ioda e

qualquer evidência dc
decomposição.

Apresenlação:
sobrecoxa.e

produto
FRANGO - COXA \l

SOBRECOXA
RS 11.160.00R$ 15.50

próprio para consumo
humano, acondicionado cm
embalagem apropriada, tudo
em conformidade com a

720 KGI'0! Aurora

legislação em \ igor.
FRANGO. Apresenlação:
Peilo sem osso. congelado.
Caraclerísticas Adicionais:
isento dc toda c qualquer
evidência dc decomposição,
produto
consumo
acondicionado

próprio para
humano.

em

FRANGO - mro
SEM OSSO

R$ I4. 176.8ÜR$ 17.90KG792Aurora\i)?

embalagem apropriada, tudo
em conlormidadc com a
legislação em \ Ígor.

HORTIFRETIGRANJEIRO

Tipo: In
Características

ABOBORA.
Natura.
Adicionais: Produto próprio
pura consumo humano.

RS 460.80RS 3.20KGNatural 144ABOBORA104

ALFACE
IMDROPÔNICA. Tipo: In

Unidade deNatura.
F'omecimenlo:
acondicionado
embalagem
perfazendo no mínimo 200g.
Características Adicionais;

maço
em

atóxieaALFACE
i llDROPÓNlCA

273.60R$R$ 1.90MaçoNatural 144106

produto próprio para
consumo humano e em
conformidade com a
legislação em vigor.
BETERRABA. Tipo: in
Natunu Tamanho: Extra,
('aracterísticas Adicionais:
Produto próprio para
consumo humano.

806.40R$ 3.20 R$KGNatural 252BETERRABAI  t I

R$ 2.484.00RS 4.60MaçoNatural 540COIIVE-FQLHA. l ipo: Incot \t;-i ()U-iaI  16

r
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Natiira. Tamanho: lixtra.
Unidade de Fornecimento;
maço perfazendo no mínimo

Características
Adicionais; produto próprio
para consumo humano e em
conformidade
legislação em vigor.
PIMENTA DE CHEIRO.
T ipo: In Natura. Tamanho:
Exti-a.
Adicionais: Produto próprio
para consumo humano.

100 g.

com a

Características

V;!

PIMI-NfA D\í
(T[|'.1IU) Natural 36 RS 1 1.40 RS 410.40KG

QUIABO. TTpo: In Natura.
Lxtra.

Características Adicionais:
Produto próprio para
consumo humano.

T amanho:
R$ 9.50124 QUlAliO Natural 90 KG RS 855.00

MNACREIRA, Tipo; !n
Natura. Tamanho: Extra.
Unidade de Fornecimento;
maço perfazendo no mínimo
lOOg.
Adicionais: produto próprio
para consumo humano e em
conformidade
legislação em vigor.

Características

com a

m '● 127 RS 5.10 - . RSVINAGRi:iRA Natural 252 Maço 1.285,20

FRUTAS

.MAÇÃ. Tipo; In Natura.
Ivxtra.

Características Adicionais;
Produto
consumo humano.

fainanho:

propno para
3.542.40MACA Natural 432 RS 8.20 RSKG-

MAMAO PAPAIA. Tipo:
In Natura. Tamanho: Extra.

Adicionais:
para

Características
Produto propno

132 MAMAO PAPAIA

consumo humano.

Natural R$ 4.90 RS234 KG 1 .146.60
I

MARACU.IA. Tipo; In
Natura. Tamanho; Extra.
Características Adicionais:
Produto próprio para
consumo humano.

R$ 9.00 RS133 MARACÜJA Natural 324 KG 2.916.00

POLPA DE FRUTAS
POLPA DE FRUTAS.
Sahor; Caju. Unidade de
Fornecimento: embalagem
com 1 kg. CaracterísticasPOLPA dí; i-rut as

- CA.IÚ
4.140.00RS 1 1.50.Acerolima 360 KG RS140

Adicionais: produto própiTo
para consumo humano e cm
conlónnidade
legislação cm \ igor.
POLPA

com a

FRUTAS,DE
Sabor: Cupuaçu. Unidade de

POLPA D1-: FRUTAS
-CUPUAÇU

RS 20.70 RS 3.726.00Aeeroiima 180 KG141

PREFEITURA I
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Fornecimento: embalagem
com 1 kg. Caracleríslicas
Adicionais; produto próprio
para consumo humano e cm
conformidade

legislação ein \'igor.

ucom

FRIOS E CONGELADOS

QUEIJO MINAS. Tipo:
Queijo
Minas/frescal.produtoQl l-.IJO MINAS Quaiá RS 57.50 RS 5.175.00144 90 K.G
propno para consumo
humano e em conformidade

com a legislação.
RS 160.101,00VALORTOTAL

rTT-
●  ■.■■lí

2 cento c se.ssenta míL cento e um reaisk

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO

Vinciilam-se ao presente Contraio, independentemente de transcrição, o Edital do
PREGÃO PRESENCIAL n." 005/2021-SRP e seus anexos,  a ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS n/' 202119110106/2021, e a Proposta de Preços da CONTRATADA.

2.1

CLAUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO DO OBJETO

O fornecimento deverá ocorrer em até 5 (cinco) dias úteis, após o recebimento da Ordem
de Fornecimento no Rua Filonicno Parga, s/n, CEP 65.700-000, Esperança,
Bacabal/MA:

3.1

O fornecimento a ser prestado estará sujeito à variação, conforme as necessidades da
Administração Pública e a disponibilidade de recursos ou preço de oferta, por meio de
Termo Aditivo, obedecido os limites legais.

3.2

CLAUSULA QUARTA - DOS PREÇOS

4.1 A CONTRATANTE em cumprimento ao disposto na presente cláusula pagará à
CONTRATADA pelo Fornecimento do objeto deste contrato, o Valor Global de RS
160.101,00 (cento e sessenta mil, cento e um reais);

4.2 O cronograma de desembolso será realizado sob demanda, durante a vigência do contrato,
nos termos da alínea ”b”. inciso XIV do arl. 40, da Lei Federal n." 8.666/93;

4.3 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLAUSULA QUINTA-DO FATURAMENTO E PAGAMENTO

MA 65700-000●7! 1 15 üii- Novembro. 229 - Centro, Bacab.
leierone ■■99i 3C21-0533 r

l



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n.“
Proc.n.° 191101/2020

Rubrica;

O preço pactuado no item 4.1 será pago até o 30° (trigésimo) dia, do Fornecimento do

objeto, após a liberação do pedido, com a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente
atestada pela Secretaria Municipal de Saúde, acompanhada das certidões abaixo:

5.1

.► > a) Para com a Fazenda Federal, por meio da Certidão Negativa de Débitos ou Certidão
Positiva com efeito de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e à Dívida
Ativa da União, assim como a regularidade das contribuições previdenciárias e de
terceiros conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751. de 02 de outubro de 2014. emitida pela
Secretaria da Receita Federal, da sede ou domicílio do licitante;

b) Para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de Débitos ou Certidão
Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da
empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual e Certidão
Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do
Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a
regularidade para com a Fazenda Estadual, da sede ou domicílio do licitante;

c) Para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa de Débitos ou
Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade econômica, expedida
pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com
a Fazenda Municipal e Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de
Negativa, quanto à Dívida Ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio
ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal, da sede
ou domicílio do licitante;

d) Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF. emitido pela Caixa
Econômica Federal - CEF. comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço:

e) Para com a Justiça Trabalhista, por meio de Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas, expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho;

t) A nota fi scal deverá ser apresentada, com até 48 (quarenta e oito) horas dc
antecedência, da data do pagamento:

g) ^ pagamento do objeto deste contrato, será efetuado, mediante crédito em conta corrente
indicada pela CONTRATADA.

5.2 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção
monetária:

No valor a ser pago pelo fornecimento, compreende todos os serviços necessários à plena
execução do objeto da Cláusula Terceira, abrangendo todas as despesas ao mesmo,
concernentes diretas ou indiretas a materiais, mão de obra e encargos sociais, trabalhistas,

5.3

, PREFEITURA
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previdenciários. impostos, taxas e iicença, custos diretos, indiretos e, enfim, quaisquer
outras, ainda que não citadas, sendo a única remuneração devida ao cumprimento das
obrigações ora assumidas.

CLAUSULA SEXTA - DA GARANTIA DE QUALIDADE

A CONTRATADA responderá pela qualidade do objeto, que deverá obedecer
rigorosamente às regras contidas no PREGÃO:

6.1

O Fornecimento em desacordo com as disposições do presente contrato será devolvido à

CONTRATADA, cabendo a esta providenciar substituição de acordo . com . as ,

especificações contidas no Edital do Pregão Presencial n." 005/2021-SRP, e seus anexos/ ●

sendo de sua inteira responsabilidade, todas as despesas de devolução e reposição,
inclusive quanto ao novo prazo de entrega.

6.2

CLAUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES

A CONTRATANTE poderá solicitar modificações, acréscimos ou no fornecimento do

objeto deste contrato, desde que. após consulta à CONTRATADA, as mesmas sejam
consideradas viáveis:

7.1

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei Federal n.'
8.666. de 1993:

7.2

A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ,

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato:

7.3

Se tais modificações ou alterações repercutirem no preço pactuado na Cláusula Quarta ou

no prazo do fornecimento será acordado ajuste apropriado, que deverá ser formalizado,
através do Termo Aditivo, obedecendo ao prazo de convocação estipulado pela
Administração, consoante o Art. 64. da Lei Federal n.® 8.666/93.

7.4

CLAUSULA OITAVA - DA CESSÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o

presente contraio.

8.1

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Sem prejuízo de outras sanções previstas no EDITAL, a empresa vencedora ficará sujeita
às seguintes deliberações pelo inadimplemento:

9.1

Ressalvados os casos de força maior, ou fortuito devidamente comprovados, estará

sujeita a CONTRATADA além das sanções previstas na Lei Federal n.° 8.666/93 e

9.1.1

ribro, 229 - oeI5dti- '■ioV'
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Lei l'ederal n.° 10.520/02. pdo descumprimento total ou parcial de qualquer das

obrigações ora estabelecidas, as seguintes penalidades:

.. 9.1.1.1 A não observância do prazo da execução do fornecimento pela
CONTRATADA, implicará em multa moratória, não compensatória de

0,33% (trinta e três décimos por cento) por dia de atraso, sobre o valor
total da Fatura, até o limite de 10% (dez por cento), independentemente

das sanções legais, que possam ser aplicadas, de acordo com os Artigos
86. 87 e 88. da Lei Federal n.° 8.666/93, salvo se o prazo for prorrogado

pela CONTRATANTE.

Findo o prazo de entrega do objeto do pregão pelo vencedor e não cumprida a
obrigação, sem apresentação de Justificativa coerente, o empenho e outros atos
expedidos pela Prefeitura Municipal de Bacabal/MA. serão tornados sem efeito;

A aplicação das multas dar-se-á cumulativamente,  à medida que cada cláusula
deixar de ser cumprida;

9.1.2

9.1.3

9.1.4 - As multas estabelecidas nesta cláusula serão consideradas dívida líquida e certa e

deverão ser pagas cm até 30 (trinta) dias, contados da sua cobrança, deconido este

prazo, tais multas serão descontadas de qualquer importância devida à
CONTRATADA, ou ainda, cobradas judicialmente, servindo para tanto o presente

instrumento como título executivo extrajudicial;

9.1.5 Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Prefeitura Municipal de

Bacabal/MA poderá, além da aplicação das multas previstas nos itens anteriores,

aplicar as penalidades de adveitência e suspensão temporária de participação em
licitações, além do impedimento do contrato;

9.1.6 O valor da multa, será descontado de qualquer fatura ou crédito existente em favor

da CONTRATADA, perante a Prefeitura Municipal de Bacabal/MA, nenhum

pagamento será realizado à CONTRATADA que tenha sido multada, antes de
pagar ou relevada multa.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E CONTRATADA

10.1 A CONTRATADA obriga-se a:

lÜ.I.l A CONTRATADA é responsável exclusiva pelo fornecimento do objeto
constante da Cláusula Primeira combinada com a Terceira, respondendo

diretamenle pelos danos que por si, seus prepostos ou empregados causarem, por
dolo ou culpa a Prefeitura Municipal de Bacabal/MA, ou a terceiros;

10.1.2 Os danos e prejuízos serão ressarcidos a CONTRATANTE, no prazo máximo de
48 (quarenta e oito) horas, contadas da notificação administrativa à
CONTRATADA, sob pena dc multa;

I PREFEITURA
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lü.1.3 De acordo com o disposto neste contrato e  a tlm de atender ao bom desempenho
das obrigações pactuadas, a CONTRATADA obriga-se  a entregar a
CONTRATANTE, o objeto de forma regular na mesma quantidade contratada;

Fornecer o objeto mencionado na Cláusula Primeira, objeto deste contrato, em
conformidade com as normas, recomendações expedidas pela CONTRATANTE

e especiílcações constantes de sua proposta, que fará parte integrante deste
instrumento:

10.1.4

A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto licitado de acordo com as
especificações constantes no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA, do

EDITAL do Pregão Presencial n.” 005/2021-SRP:

10.1.5

10.2 A CONTRATANTE obriga-se a:

Exigir que a CONTRATADA, fornecer o objeto em estrita obediência ao previsto
no edital;

10.2.1

Aplicar as penalidades à CONTRATADA pela inobservância das disposições
contidas no documento contratual:

10.2.2

Conferir e atestar a fatura emitida pela CONTRATADA, e após constatar o fiel

cumprimento do fornecimento do objeto, providenciar o competente pagamento; ●

10.2.3

Comunicar à CONTRATADA, lodo e qualquer problema referente ao contrato,

ficando aquela obrigada a reparar aquilo que foi denunciado, sem ônus a
CONTRATANTE;

10.2.4

Glosar as faturas correspondente(s) ao(s) fornecimento(s) prestado.10.2.5

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

11.1 O contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE,

independentemente de qualquer aviso, ou comunicação judicial ou extrajudicial, nos

seguintes casos:

11.1.1 Inadimplemento de qualquer cláusula deste contrato;

11.1.2 Falência ou recuperação judicial, insolvência ou dissolução judicial ou
extrajudicial:

11.1.3 Subcontratação, cessão ou transferência, total ou parcial, do presente contrato;

11.1.4 Quando as multas aplicadas atingirem 20% (vinte por cento) do valor estimado
do contrato devidamente ajustado:

:5 de '/o^rncro 229 -Centro BacaDai -MA 0- 7j>0-000
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Recusa na substituição dos materiais, rejeitados pela CONTRATANTE.11.1.5

Ocorrendo rescisão do contrato por inadimplência da CONTRATADA, fica assegurada a
CONTRATANTE o direito de imilir-se liminarmente na posse do produto já pago, que

.. esteja sob a guarda ou em poder da CONTRATADA,  e de ceder o contrato a quem
' entender, independentemente de qualquer consulta ou interferência da CONTRATADA:

U.2

V' ● ●

11.2.1 Rescindindo o contrato nos termos previstos nesta cláusula, a
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o saldo porventura existente
pelos materiais já entregues, deduzida as multas  e despesas decorrentes da
inadimplência, ou a CONTRATADA restituirá à CONTRATANTE às

importâncias já recebidas;

A inexcciição total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com
as consequências contratuais c as previstas em lei ou regulamento.

11.2.2

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ÔNUS FISCAIS E LEGAIS

O preço estabelecido no item 4.1, inclui todos os tributos incidentes sobre o objeto deste

contrato. Quaisquer tributos ou encargos legais que após a assinatura deste contrato
venham a ser criados, bem como qualquer alteração dos existentes, inclusive sua

extinção, que comprovadamente reflitam no preço contratual, implicaram na sua revisão
para mais ou para menos, conforme o caso;

12.1

Será de responsabilidade da CONTRATADA o recolhimento de todos os tributos,
encargos e contribuições de qualquer natureza, inclusive para fiscais, de competência da
União, dos Estados e dos Municípios, que incidam sobre o objeto do presente contrato;

12.2

,A CONTRATADA responsabilizar-se-á pela devolução  à CONTRATANTE, das
importâncias referentes a ônus Hscais e legais não recolhidas, em decorrência da

diminuição dos encargos tributários relativas ao objeto do presente contraio, proveniente ●

da alteração de legislação pertinente;

12.3

Na hipótese de a CONTRATANTE vir a ser autuada, notificada ou intimada, em virtude

do não pagamento pela CONTRATADA, à época própria, de quaisquer encargos
incidentes sobre o objeto deste contrato, assistir-lhe-á o direito de reter quaisquer
pagamentos devido à CONTRATADA até que esta satisfaça integralmente a exigência
formulada:

12.4

As importâncias retidas, na forma deste item. serão devolvidas sem correção.12.4.1

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CASO FORTUITO OU DE FORÇA MAIOR

13.1 Quaisquer atrasos no cumprimento dos prazos estabelecidos ou infrações às disposições
deste contrato pela CONTRATADA, somente serão considerados como excludentes de

. PREFEITURA
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responsabilidade e multas contratuais, se resultarem de caso fortuito ou de força maior,
desde que atinjam direta e comprovadamente. o objeto do presente contrato:

13.1.1 A CONTRATADA deverá comunicar por escrito  e comprovar qualquer evento
dc caso fortuito ou de força maior, no prazo de 10 (dez) dias de sua ocorrência,

sob pena de decair do direito de invocar o disposto no item 13.1:

13.1.2 Na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, como tal reconhecido pela

CONTRAT.ADA, será concedida prorrogação nos prazos contratuais, a ser
acordada entre as partes, para o restabelecimento das condições normais de

fornecimento, desde que cumprida a formalidade do subitem anterior.

:  j CI.ÁIJSULA DÉCIMA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos
consignados no orçamento da Prefeituia Municipal de Bacabal/MA:

14.1

02.03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
02.03. 10.122.0002.2021

SECRETARIA

3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO

FONTE: 0.1.01.1111

MANUT. E COORD. DAS ATIVIDADE DA

02.17 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS

02.17.10.302.0002.2056 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE EDIA E ALTA
COMPLEXIDADE - MAC
3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO
FONTE: 0.1.14.1214

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL

O presente contrato passa a vigorar da data de sua assinatura, e findará dia 31 de
dezembro de 2021.

15.1.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO

16.1. A fiscalização deste Contrato será efetuada por IVANILTON SOARES DE LIMA,
nomeado pela PORTARIA N“ 137/2019. designado pelo CONTRATANTE, que
poderá, a qualquer tempo, determinar o que for necessário à regularização das faltas ou

v-; defeitos observados, bem como propor a aplicação das penalidades previstas neste
●  instrumento.I

PARÁGRAFO PRIMEIRO — As ocorrências verificadas durante a execução deste Contrato

serão registradas em relatório, cuja cópia será encaminhada à CONTRATADA, objetivando a
imediata correção da.s irregularidades apontadas, sem prejuízo da plena responsabilidade da
CONTRATADA perante o CONTRATANTE.

k PR6F61TURA
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PARÁGRAFO SEGUNDO - A ílscalizaçao não exclui nem reduz a responsabilidade da

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, imperfeições
técnicas ou vícios no fornecimento, e na ocorrência destes, não implica corresponsabilidade do

CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS COMUNICAÇÕES

17.1 Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá
efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que
comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA HABILITAÇÃO

A CONTRATADA terá que manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade

com as obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação.

18.1

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO

O extrato do presente Contrato será publicado pelo CONTRATANTE no Diário Oílcial
do Município, obedecendo ao disposto no parágrafo único arl. 61 da Lei Federai 8.666
de 21 de Junho de 1993, e arl. 4° da Lei Federai n.° 10.520, sendo a publicação condição
indispensável à sua eficácia.

19.1

CLÁUSULA VIGÉSIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

Não haverá exigência de garantia de execução para  a presente contratação.20.1

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

I odas as comunicações ou notificações relativas  a este contrato serão enviadas para os
endereços das partes constantes no preâmbulo deste contrato:

21.1

Todas as correspondências e acordos anteriores à data da assinatura deste contraio serão
considerados sem efeito, e somente o estipulado no contrato e seus documentos têm
validade para a execução do mesmo;

21.2

A CONTRATADA declara, neste ato, ter pleno conhecimento e compreensão das

especiílcações técnicas, dos documentos e demais condições contratuais, não podendo,
pois. em nenhuma circunstância, alegar o desconhecimento dos mesmos, para isentar-se
de responsabilidade pela entrega incorreta do produto;

21.3

A tolerância ou o não exercício, pela CONTRATANTE, de quaisquer direitos a ela
assegurados neste contrato ou na I.,egislação em geral, não importará em renovação ou

21.4
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renúncia a qualquer desses direitos, podendo a CONTRATANTE exercitá-los a qualquer
tempo;

21.5 Aplica-se ao presente contraio, o estipulado nas Leis Federais n.'
10.520/2002. para sua e.xecuçào.

8.666/93 e n.'

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNA - DO FORO

22.1 As parles contratantes elegem o Foro da Comarca da Cidade de Bacabal/MA. com renúncia

expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões
decorrentes deste contrato e de sua execução:

F. assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a ■

seguir firmam o presente contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito que
os subscrevem.

Bacabai/MA. 08 de fevereiro de 2021.

AREjS^SJAN S
■»gfr jUtinícipa^

Portaria fi.U)9/202l
Re.spomm^Legal pela CONTRA TANTE

Sè< THífiíie

l\)OA^0 D05 6A/JT0SSANTOS COMERCIO ElíÍE
CNPJ n.°23.103.728/000L44

LDOS LI

LUCIANO DOS SANTOS
CPF n.° 609.409.883-80
RG n.“ 0462476020128

Responsável Lega!pela CONTRA TADA

TESTEMUNHAS:

'ã 2.

RG/CPF: P.5M I^G/C P F: fe '?-
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A

L DOS SANTOS COMERCIO EIRELÍ

CNPJ n."23.103.728/0001-44

Rua Rio Branco. n.“42. CEP 65.380-000. Alto Praxedes. Bom Jardim/MA

NESTA

' - ASSUNTO: ORDEM DE FORNECIMENTO

Prezado Senhor.

Por este instrumento, o MUNICÍPIO DE BACABAL/MA. através da

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, situada na Rua Filomeno Parga, s/n. CEP 65.700-

000. Esperança. Bacabal/MA, inscrito no CNPJ sob  o n.” 07.186.334/0001-40 neste ato

representada pelo Secretário Municipal de Saúde. Sr. JAMES SOARES DOS SANTOS,

portador do CPF n.° 889.469.323-68 e RG n.° 106224998-1 SSP/MA. residente e domiciliado na

cidade de Bacabal/MA. a seguir denominada CONTRATANTE, vem através desta,

AUTORIZAR a empresa L DOS SANTOS COMERCIO EIRELI sob CNPJ n.”

23.103.728/0001-44. sediada na Rua Rio Branco, n.” 42, CEP 65.380-000, Alto Praxedes, Bom

Jardim/MA. representada por seu Proprietário o Sr. LUCIANO DOS SANTOS sob CPF n.'’
609.409.883-80 e C. 1. n." 0462476020128 SSP/MA. doravante denominada CONTRATADA, a

iniciar a execução do CONTRATO ADMINISTR.ATIVO n." 19110122/2021. referente a

Contratação de pessoa(s) jurídica(s) para Aquisição de Gêneros Alimentícios, de interesse

das Secretarias Municipais do Município de Bacabal/MA, conforme PREGÃO
PRESENCIAL n." 005/2021-SRP.

Bacabal/MA, 08 de fevereiro de 2021.

Alenciosamenic,

osJAME
Mumcipa! íte Saiule

^rfarian^ 09/202}

Responsável Legal pela CONTRATANTE

Sep.

íL/JIZRECEBÍ EM. /2021

LVjeiAUQ DQ.S
L DOS SANTOS COMERCIO EIRELI
CNPJ n.*^ 23.103.728/0001-44
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